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Relatório



O Projeto de Lei nº 044/2008 é de autoria do Ilustre Vereador Betinho Martins e dispõe sobre a denominação de logradouro público que menciona e dá outras providências.



Objetiva o Digno Autor, através da matéria sob exame, redenominar a atual Rua “Marte” localizada no Bairro Primavera 5, nesta cidade, de “Rua Manoel Gaia”.  



O Poder Público Municipal deverá tomar as medidas necessárias visando à substituição de placas no local, comunicando aos órgãos federais e estaduais competentes a nova denominação dada ao logradouro em tela, no prazo de 60 dais.

Fundamentação



Esta Comissão tem a sua competência para apreciar a presente matéria fixada no art. 102, I, “a” e “g” do Regimento Interno desta Câmara Municipal. Sendo que, atualmente, esta matéria é regida pela Lei nº. 2.191, de 30 de março de 2004, que regulamentou o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 203, e do art. 221 e seus §§ 1º e 2º da Lei Orgânica do Município de Unaí.  



Em análise às leis acima citadas, observa-se, inicialmente, que a exigência anteriormente prevista na Lei Orgânica deste Município, obrigando a realização de consulta prévia aos moradores do referido logradouro público, não mais existe, tendo sido o citado dispositivo suprimido através da Emenda à Lei Orgânica nº 018, de 31 de dezembro de 1996. 



Segundo o art. 5º, I da Lei nº. 2.191/2004, as proposições que visem denominar ou alterar a denominação de vias e logradouros públicos deverão estar devidamente instruídas com a certidão de óbito e o curriculum vitae do homenageado, a identificação completa da via ou logradouro a ser denominado ou alterado, e ainda certidão expedida pela Prefeitura, por meio de seu setor competente, que demonstre que a via ou logradouro público que se pretende denominar ou alterar não possui identificação, e ainda, exposição de motivos circunstanciada que demonstre o atendimento das normas básicas exigidas pela lei.



Compulsando os autos, verifica-se que o Ilustre Autor cuidou de trazer com a proposição o currículo do pretenso homenageado e a sua respectiva certidão de óbito, de onde se constata que o sr. Manoel Gaia faleceu em 12 de novembro de 2006, portanto, há mais de um (01) ano, tempo mínimo exigido pela legislação pertinente. 



No entanto, é de se ressaltar que a Lei Maior do Município de Unaí proíbe em seus §§ 4º e 5º do art. 203 a alteração da denominação de logradouros e de bens públicos que já possuam nomes próprios, nos seguintes moldes que passo a transcrever:



“art. 203...................................................................................



§ 4º É vedada a alteração de denominação de bens imóveis, vias e logradouros públicos que tenham nomes próprios, inclusive que homenageiem outros Municípios ou Estados, ou que façam expressa referência a paisagens ou recursos naturais do Município de Unaí.

§ 5º Observadas as disposições do art. 221 desta Lei Orgânica, o processo legislativo que vise alterar a denominação de próprios, vias e logradouros públicos, atendido o disposto no parágrafo anterior, somente será recebido se acompanhado de curriculum vitae e certidão de óbito do homenageado.”
Verifica-se que, no caso em tela, o logradouro público possui denominação oficial, inobstante não ter sido conferida por lei, conforme por mim constatado através de pesquisa feita nesta Casa Legislativa.

É de se ressaltar que a denominação de logradouros e próprios públicos são atos comuns de administração, e, dessa forma, não necessitando de lei especial para tanto. Esse é o entendimento do respeitado Administrativista Helly Lopes Meirelles:

“No conceito de administração de bens compreende-se normalmente o poder de utilização e conservação das coisas administradas, diversamente da idéia de propriedade...Daí por que os atos triviais de administração – ou seja, de utilização e conservação do patrimônio do Município – independem de autorização especial, ao passo que os de alienação, oneração e aquisição dos bens exigem, em regra, lei autorizadora e licitação para o contrato respectivo.” (Direito Municipal Brasileiro, 12ª ed., pág.283 e 284).

Tal entendimento também é o disposto na Lei Orgânica de Unaí em seus arts. 22 e 23 que assim regem a matéria:

“Art. 22. Compete ao Prefeito Municipal a administração dos bens do Município, resguardado o direito da Câmara quanto àqueles utilizados em seus serviços. 

Art. 23 Os bens do patrimônio municipal devem ser cadastrados, zelados e tecnicamente identificados, especialmente as edificações de interesse administrativo, as terras públicas e a documentação dos serviços públicos.” 

Do exposto, podemos constatar, então, que não restaram cumpridas as exigências contidas no art. 5º da Lei nº. 2.191/2004 e mesmo quanto aos §§ 4º e 5º do art. 203 da LOMU, este com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº. 019/1997, e assim sendo, havendo impedimentos constitucionais não deverá ser aprovada a matéria em questão, dada a particularidade do caso.

Conclusão



Em razão do vício de constitucionalidade contido na matéria, voto contra a aprovação do Projeto de Lei nº. 044/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 22 de dezembro de 2008.


VEREADOR CRESCÊNCIO MARTINS
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